
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1476, DE 2023.
De autoria do Deputado Reis, o projeto em epígrafe institui o "Dia do Veto", nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 10/10/2023 e 18/10/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
Em busca realizada no portal da Assembleia (https://www.al.sp.gov.br/alesp/pesquisaproposicoes/) identificamos que 275 projetos foram vetados pelo Governador atual durante seu mandato, sendo 134 vetos em 2023, 66 em 2024 e 65 em 2025. Esse número abrange os vetos totais e parciais de projetos de lei aprovados por esta casa legislativa. Enquanto os projetos do governador são aprovados com urgência em sessões extraordinárias, os projetos discutidos e aprovados no rito legislativo são vetados e não avançam na perspectiva de aprimorar a legislação do Estado.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1476, de 2023.
Sala das Comissões, em 
Relator
Eduardo Matarazzo Suplicy
Deputado Estadual
